
LEI N° 14.440, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei de Conversão n° 19, de 2022 (oriundo da 
Medida Provisória no 1.112, de 2022), 
transformado na Lei n° 14.440, de 2 de setembro 
de 2022, que "Institui o Programa de Aumento da 
Produtividade da Frota Rodoviária no País 
(Renovar); e altera as Leis n°S 9.478, de 6 de 
agosto de 1997,9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.080, de 
30 de dezembro de 2004, 11.442, de 5 de janeiro 
de 2007, 11.945, de 4 de junho de 2009, e 13.483, 
de 21 de setembro de 20 17". 

"Art. 18. O § 19 do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 3° ···································································································· 

§ 19. As pessoas jurídicas que contratem serviço de transporte de carga 
prestado por: 
........................................................................................................... '(NR)" 
"Art. 19. O art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 

acrescido do seguinte§ 2°-A: 

'Art. 15. ·································································································· 

§ 2°-A. A partir de 1° de janeiro de 2023, na hipótese de ocorrência de 
acúmulo de crédito remanescente, resultante da diferença da alíquota 
aplicada na importação do bem e da alíquota aplicada na sua revenda no 
mercado interno, conforme apuração prevista neste artigo e no art. 17 desta 
Lei, a pessoa jurídica importadora poderá utilizar o referido crédito 
remanescente para fins de restituição, ressarcimento ou compensação com 
débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e a contribuições 
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administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
observada a legislação específica aplicável à matéria . 
............................................................................................................. '(NR)" 
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"Art. 23. O art. 3° da Lei n° 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4 °: 

'Art. 3° ................................................................................................... . 

§ 4 o Para operações de crédito realizadas no âmbito do Programa de 
Aumento da Produtividade da Frota Rodoviária no País (Renovar), a taxa de 
juros referida no caput deste artigo terá condições favorecidas ao 
tomador.' (NR) " 

Congresso N acionai, em 1.J 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

mmatos/plv22-0 19 (Veto Parcial n° 4 7, de 2022, rejeitado.promulgação) 



LEI Nº 14.440, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 

 

Institui o Programa de Aumento da 
Produtividade da Frota Rodoviária no País 
(Renovar); e altera as Leis nºs 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 10.336, 
de 19 de dezembro de 2001, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 11.080, de 30 de dezembro de 2004, 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.945, de 4 
de junho de 2009, e 13.483, de 21 de 
setembro de 2017. 

 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.440, de 2 
de setembro de 2022: 

 

“Art. 18. O § 19 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 3º  ..........................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................  

§ 19. As pessoas jurídicas que contratem serviço de transporte de carga prestado 
por: 

 ...................................................................................................................................’ (NR)” 

“Art. 19. O art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 2º-A: 

‘Art. 15.  ........................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................  
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§ 2º-A. A partir de 1º de janeiro de 2023, na hipótese de ocorrência de acúmulo de 

crédito remanescente, resultante da diferença da alíquota aplicada na importação do 
bem e da alíquota aplicada na sua revenda no mercado interno, conforme apuração 
prevista neste artigo e no art. 17 desta Lei, a pessoa jurídica importadora poderá utilizar 
o referido crédito remanescente para fins de restituição, ressarcimento ou compensação 
com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e a contribuições 
administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação específica aplicável à matéria. 

 ................................................................................................................................... ’ (NR)” 

“Art. 23. O art. 3º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

‘Art. 3º  ...........................................................................................................................  

 ..............................................................................................................................................  

§ 4º Para operações de crédito realizadas no âmbito do Programa de Aumento da 
Produtividade da Frota Rodoviária no País (Renovar), a taxa de juros referida no caput 
deste artigo terá condições favorecidas ao tomador.’ (NR)” 

 

 

Brasília, 21 de  dezembro  de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 720/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de dezembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

        Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2022 (Medida
Provisória nº 1.112, de 31 de março de 2022), transformado na Lei nº 14.440, de 2 de setembro de 2022,
restituindo o autógrafo.

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/12/2022, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3834345 e o código CRC
2129F3C0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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